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Oficio n°.309/2023/CMMB Matias Barbosa, 24 de outubro de 2023. 

llustrissimo Senhor: 

Solicito parecer contébil nas Proposicdes de Lei n°.38/2023 que “Dispde sobre 

abertura de crédito adicional especial as dotações do orgamento do Municipio de Matias 

Barbosa e dá outras providencias” e n°.39/2023 que “Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional especial as dotagdes do orcamento do Municipio de Matias Barbosa e dá outras 

providencias”. 

Atenciosamente, 

Joa pe da Silva g 
Presidenté’da Camara Municipal 

acdy 

Anexo: Proposição de Lei n°.38/2023 e n°.39/2023 

limo. Sr. 
Guilherme Ramos Araújo 
Contador da Camara Municipal de 
MATIAS BARBOSA - MG 
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PARECER CONTABIL 

REF.: PROJETO DE LEI N° 39/2022 

DATA: 25/10/2023 

1. HISTORICO 

A referida matéria trata de Projeto de Lei nº 39/2023, de iniciativa do chefe do poder legislativo municipal, 

almejando a abertura de Crédito Adicional Especial de R$130.000,00 (Cento e trinta mil reais) as dotagdes 
do Orgamento do municipio de Matias Barbosa. 

2. FUNDAMENTOS 

2.1 0 PRINCIPIO DA PROGRAMACAO E DA UNIDADE 

O orgamento publico, apesar de sua forma de lei, é instrumento de planejamento que permite acompanhar, 

controlar e avaliar a administração da coisa publica. No Brasil, deve obedecer legalmente aos principios de unidade, 

anualidade, universalidade, programagio, especificação, exclusividade, clareza, equilibrio e publicidade. 

Em relação ao principio da programação, salienta-se que o orgamento público deve ter o conteúdo e a forma de 

programagdo, representando os programas de cada um dos orgdos do setor governamental. Programar significa 

selecionar objetivos a serem alcangados, determinar as ações que permitam atingir esses fins, além de, por sua vez, 

calcular e consignar os recursos para efetivar essas ações. 

Além disso, é necessaria a consonéncia das pegas orgamentarias, a fim de obedecer ao principio da Unidade, 

conforme ilustrado pelo MCASP(2009): 

Atualmente, o processo de integra¢do planejamento-orcamento tornou o or¢amento 

necessariamente multi-documental, em virtude da aprovagdo, por leis diferentes, de vdrios 

documentos (Plano Plurianual — PPA, Lei de Diretrizes Orgamentdrias — LDO e Lei Orgamentdria 

Anual — LOA), uns de planejamento e outros de orcamento de programas. Em que pese tais 

documentos serrem distintos, inclusive com datas de encaminhamento diferentes para aprovação pelo 

Pode Legislativo, devem, obrigatoriamente ser compatibilizados entre si, conformo definido na 

Própria Constituição Federal. 

Sendo assim, é necessário que a LDO e o PPA passem por todo o trâmite legislativo de alteração, a fim de se 
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adequarem as novas despesas inclusas no Orgamento Anual, promovendo a compatibilidade das pegas. 

2.2 ALTERACOES DO ORCAMENTO DURANTE SUA EXECUCAO 

Aprovado por lei, o orgamento piblico não pode ser alterado senão por outra lei. No tocante & receita, são 

incomuns as alterações orgamentérias. Elas se fazem presentes nos créditos orgamentarios. Há, sim, alteragdes 

estratégicas geradas por correção de desvios no planejamento global. Elas são aceitaveis, previstas e necessarias. 

Segundo Angélico (2006, p. 31), o que não se pode admitir, é reduzir a dotação “A” para suplementar a dotação 

“B”. Depois, reduzir a dotagdo “C” para suplementar a “A”. Mais tarde elimina-se um projeto para restabelecer a 

dotação “C”. E estas transposições de dotagdes prosseguem desregradamente pelo exercicio inteiro. 

A lei 4.320 em seu artigo 43°, $ 1°, exige que as suplementag3es sejam compensadas por recursos adequados. 

Em se tratando daqueles resultantes de anulação parcial ou total de dotagdes orçamentárias tem-se que o recurso é 

legitimo. Mas não se pode compreender, pelo menos teoricamente, como o administrador pode anular parcialmente 

determinado programa em favor de outro. Isso ficaré a critério do administrador. Se houver planejamento global, existe, 

certamente, uma escala de prioridades para os projetos e atividades. E finalmente, de acordo com Flavio da Cruz et. al 

(2003, p. 85), a autorização legal é imprescindivel para qualquer tipo de crédito adicional. 

2.3 CRIAGAO DE DESPESA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal enfatiza que são consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patriménio publico a geragdo de despesa ou assunção de obrigagdo que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17: 

Art. 16. A criagdo, expansdo ou aperfeicoamento de agdo governamental que acarrete aumento 

da despesa serd acompanhado de: 

1 - estimativa do impacto or¢amentdrio-financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e 
nos dois subsequentes; 

11 - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequagdo orcamentdria e 
Sfinanceira com a lei orcamentdria anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes or¢amentdrias. 

o : : 
$1 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

1 - adequada com a lei or¢amentdria anual, a despesa objeto de dotagdo especifica e suficiente, 
ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, ndo sejam ultrapassados os 
limites estabelecidos para o exercicio;
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3. CONCLUSAO 

Os créditos necessarios para o custeio com a aquisição de 01 veiculo para a Camara Municipal de Matias Barbosa será 
alocado na LOA 2023 através credito suplementar novo elemento na conta 01.031.001.1.0001 - AQUISICAO DE 
VEICULO PARA A CAMARA ( aberto por decreto) o valor do credito será por anulagéo da conta 01.031.001.1.0003 
- AQUISIÇAO DE EQUIP. /(MÓVEIS PARA CÂMARA MUNICIPAL e, considero favorável o parecer.. 

É o parecer. 

GuilherméRamgé de Araujo 

CONTADOR MG 080207


